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1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE ÁGUEDA

Aviso de contumácia n.º 739/2006 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Madaíl, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 969/94.2TBAGD, pendente neste Tribunal contra os
arguidos Jaime Manuel Fernandes Pinto de Almeida, casado, filho
de Jaime de Almeida e de Maria Amélia Fernandes Pinto, nascido
a 10 de Maio de 1943, natural de Águeda e mulher Maria Rosa
Calado Carvalho Alberto Pinto Almeida, filho de Baltazar de Car-
valho Alberto e de Maria Antónia Calado de Carvalho nascido em
22 de Janeiro de 1947, casado, com última residência conhecida
na Rua Heróis do Ultramar, 3750 Águeda, por se encontrar acusa-
do da prática dos crimes de emissão de cheque sem provisão pre-
visto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a) do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 313.° e 314.°, alínea c), do Có-
digo Penal, por despacho de 10 de Outubro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter sido declarado extinto o pro-
cedimento criminal instaurado contra os arguidos.

18 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Madaíl. —
A Oficial de Justiça, Rosa Costa.

Aviso de contumácia n.º 740/2006 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Madaíl, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.° 1329/02.9GBAGD, pendente neste Tribunal contra a
arguida Anzhelika Zharova filha de Yury Zharova e de Larisa
Zharova, natural da Rússia, de nacionalidade russa, nascido em
19 de Junho de 1985, solteiro, passaporte-60 n.º 1175958, com do-
micílio na Rua António Brinco da Costa, Bicha Moura, 3750
Águeda, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.° do Código Penal,
praticado em 19 de Novembro de 2002, foi a mesma declarada con-
tumaz, em 28 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração
e, ainda, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, nos termos do disposto no
artigo 337.° do referido diploma legal.

18 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Madaíl. —
A Oficial de Justiça, Graciosa Maria Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 741/2006 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Madaíl, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.° 706/03.2GBAGD-A, pendente neste Tribunal contra
o arguido Manuel Silva dos Santos filho de Eduardo Bernardo dos
Santos e de Maria de Lurdes Alves da Silva, natural de Penalva
do Castelo, Trancozelos (Penalva do Castelo), nascido em 15 de
Março de 1957, casado, regime desconhecido, com domicílio no
Bairro de Santo Cristo, Torre de Mocorvo, 5160 Torre de Mon-
corvo, por se encontrar acusado da prática de um crime de des-
caminho ou destruição de objectos colocados sob poder público,
previsto e punido pelo artigo 355.° do Código Penal, praticado em
14 de Janeiro de 2003, por despacho de 11 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, em virtude de o
mesmo se ter apresentado em juízo.

22 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Madaíl. —
O Oficial de Justiça, Jorge Ordens.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso de contumácia n.º 742/2006 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Sofia Rebelo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Albergaria-a-Velha, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo) n.º 369/97.2TAALB, pendente neste

Tribunal contra o arguido António Jorge Antunes Nascimento
Ferreira, nascido em 9 de Dezembro de 1971, titular do bilhete de
identidade n.º 11516224, com domicílio no Travassó, Eiró, Mouraz,
3460 Tondela, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código
Penal, praticado em 11 de Agosto de 1997, dois crimes de falsifi-
cação de documentos, previsto e punido pelo artigo 256.º do Có-
digo Penal, praticados em 11 de Agosto de 1997, dois crimes de
burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Pe-
nal, praticados em 11 de Agosto de 1997l, por despacho de 22 de
Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por o
arguido ter-se apresentado em juízo.

16 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Sofia
Rebelo. — O Oficial de Justiça, Gregório Tavares.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso de contumácia n.º 743/2006 — AP. — O Dr. Luís
Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Al-
bufeira, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 15/04.0GTABF, pendente neste Tribunal contra o arguido
Mohammad Abrar, filho de Mohammad Sharif, natural do Pa-
quistão, de nacionalidade paquistanesa, nascido em 23 de Julho de
1978, solteiro, com a profissão de operários, artífices e trabalha-
dores similares das indústrias extractivas e da construção civil,
passaporte n.º J864830, com domicílio na Rua da Liberdade, 78,
8800 Tavira, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 16 de Ja-
neiro de 2004; um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, com referência ao
artigo 387.º, n.º 2 do Código de Processo Penal, praticado em 16 de
Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de No-
vembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

17 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Pinto. —
Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos Reis.

Aviso de contumácia n.º 744/2006 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albufeira, faz saber que no processo sumário (artigo
381.º do Código de Processo Penal) n.º 161/00.9GCABF, penden-
te neste Tribunal contra o arguido João Daniel da Silva Carias,
filho de José Carias e de Alice Maria, natural de Sesimbra, Caste-
lo, Sesimbra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Ju-
lho de 1959, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11717348,
com domicílio no Sitio dos Bradais, aviários Bela Salema, 8000
Faro, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 28 de Setem-
bro de 2000, por despacho de 18 de Outubro de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção e prestação de
termo de identidade e residência.

21 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel
Gonçalves Pinto. — Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos
Reis.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso de contumácia n.º 745/2006 — AP. — A Dr.ª Pa-
trícia Malveiro, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
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Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 949/01.3GAABF, pendente neste Tribunal contra
o arguido Reijo Tarmo Makkonen filho de Pekka Makkonen e de
Veera Makonen, natural da Finlândia, de nacionalidade finlande-
sa, nascido em 26 de Fevereiro de 1947, solteiro, passaporte
n.º 2795447, com domicílio em Vila Rasi, 7, Quinta do Jolu, Guia,
8200 Albufeira, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal,
praticado em 21 de Novembro de 2001, um crime de dano sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, pratica-
do em 21 de Novembro de 2001 e um crime de ofensa à integri-
dade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código
Penal, praticado em 21 de Novembro de 2001, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 15 de Novembro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Patrícia Mal-
veiro. — Oficial de Justiça, Ramiro José Nunes Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 746/2006 — AP. — A Dr.ª Pa-
trícia Malveiro, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 279/04.9TBABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Luís Manuel Martins Vitorino, filho de Manuel Cor-
reia Vitorino e de Maria José Guerreiro Martins, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 21 de Setembro de 1971, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10126655, com domicílio na Estrada
da Serra, Alte, 8100 Loulé, por se encontrar acusado da prática de
um crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 19 de Abril de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz em 17 de Novembro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Patrícia Mal-
veiro. — Oficial de Justiça, Ramiro José Nunes Fernandes.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso de contumácia n.º 747/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel António F. Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 230/03.3TAABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Gilberto Sousa Sena, filho de Izatino Manoel de Sena
e de Josefa Maria de Souza, de nacionalidade brasileira, nascido
em 21 de Janeiro de 1982, solteiro, passaporte n.º CI916355, com
domicílio na Urbanização Mira Serra, bloco 7, 5.º esquerdo Loulé,
8100 Loulé, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, praticado em 15 de Julho de 2002, por despacho de
31 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Pe-
nal, por detenção.

11 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel António
F. Cristina. — A Oficial de Justiça, Piedade Barreira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCÁCER DO SAL

Aviso de contumácia n.º 748/2006 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Alcácer do Sal, faz saber que no processo comum

(tribunal colectivo) n.º 136/98.6TBASL, pendente neste Tribunal,
ex. Comum Colectivo n.º 82/98 do Tribunal de Círculo de Santia-
go do Cacém, contra o arguido Hélder Miguel Barrela, filho de
António Domingos Capitão da Costa e de Maria de Fátima Timó-
teo Barrela, natural de Portugal, Alcácer do Sal, Santiago, Alcá-
cer do Sal, nascido em 23 de Março de 1979, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11768523, com domicílio na Rua Gene-
ral Humberto Delgado, 9, Bairro do Laranjal, 7580 Alcácer do Sal,
nos quais foi acusado da prática de um crime de consumo de estu-
pefacientes, previsto e punido pelo artigo 40.°, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 29 de Novembro
de 1996, por despacho de 11 de Novembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.° 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado e sido já jul-
gado e absolvido no passado dia 8 de Janeiro de 1999.

14 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da
Câmara Manuel. — O Oficial de Justiça, José Espinha.

Aviso de contumácia n.º 749/2006 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Alcácer do Sal, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 515/01.3GELSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Deurismar Oliveira da Silva, filho de Deusdedit
Oliveira de Sousa e de Amélia Ferreira da Silva Sousa, de nacio-
nalidade brasileira, nascido em 10 de Março de 1976, solteiro, iden-
tificação de pessoa colectiva n.º 226658430, passaporte n.º CH565933,
com domicílio na Rua Cidade da Praia, 24, 4.°, direito, Santo
André, 2830 Barreiro, por se encontrar já julgado e condenado pela
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo ar-
tigo 348.°, n.° 1, alínea b), do Código Penal, praticado em 21 de
Novembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de
Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.° do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.º 3,
do referido diploma legal.

14 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da
Câmara Manuel. — O Oficial de Justiça, José Espinha.

Aviso de contumácia n.º 750/2006 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Alcácer do Sal, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.° 18/05.7TAASL, pendente neste Tribunal
contra o arguido Irmantas Mécius, filho de Mécius Irmantas e de
Mécius Ltumecius, natural da Lituânia, de nacionalidade lituana,
nascido em 21 de Agosto de 1985, solteiro, passaporte n.º LJ414442,
com domicílio na Quinta do Bicha, 7580 Alcácer do Sal, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto de uso de veí-
culo, previsto e punido pelo artigo 208.°, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 6 de Março de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 14 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.° do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da
Câmara Manuel. — O Oficial de Justiça, José Espinha.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCANENA

Aviso de contumácia n.º 751/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela Botelho Guedes, juíza de direito da Secção Única do




